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Proteção Social Especial de Média Complexidade, símbolo CS, da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2025/2026, no período 
de25/05/2026 À 08/06/2026 E DE 06/07/2026 À 20/07/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 
de Maio de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

 
PORTARIA Nº. 1844/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEINFRA-20260568175,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 18/05/2026 a 31/05/2026 e de 01/09/2026 a 
14/09/2026, a retomada das férias regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, do 
servidor CARLOS DE QUEIROZ SANTOS JUNIOR, matrícula nº. 73.280-2, Secretário Adjunto 
de Gestão de Projetos Especiais, símbolo DGA, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SEINFRA, concedida através da Portaria nº. 2606/2023-GS/SEMAD, de 17 de julho de 
2023, publicada no Diário Oficial do Município de 18 de julho de 2023, interrompida através 
da Portaria n°. 2839/2023-GS/SEMAD, de 09 de agosto de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município de 10 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de maio de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

 
PORTARIA Nº. 1891/2026-GS/SEMAD, DE 08 DE MAIO DE 2026.
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com as disposições previstas na Lei 14.133/2021, conforme Art. 117 e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, para o processo administrativo SEMAD-20220357102,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JAILSON SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 72.505-5, para atuar 
como GESTOR DE CONTRATO nº 005/2022, firmado entre a PREFEITURA DO NATAL, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.
Art. 2º - Designar o servidor JONATHAN NASSER DE OLIVEIRA DIAS, matrícula nº 72.517-3 
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 005/2022, firmado entre a PREFEITURA DO 
NATAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa AM SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.
Art. 3º – Fica o gestor do contrato nº 003/2025 responsável por substituir o fiscal em suas ausências 
e impedimentos, assim como o fiscal poderá substituir o seu gestor nas mesmas condições.
Art. 4º - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
II - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas 
à sua execução e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor responsável pela elaboração de contratos para a formalização dos procedimentos;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio do fiscal; 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento;
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
Art. 5º Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do 
Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº. 
1389/2022 – GS/SEMAD, de 05 de maio de 2022
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Administração 

EXTRATO DA  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos de controle 
especial da Portaria nº 344/98.
FORNECEDOR: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 12.927.876/0001-67 
ENDEREÇO: Estrada Pedro Rosa da Silva, 515, Bairro Morro Grande – EXTREMA/MG  - CEP: 37647-276
REPRESENTANTE: LÁZARO CALEBE NERY DO CARMO  - CPF: 216.831.108-03 
TELEFONE: (35) 3435-7750 – E-mail: soma.mg@somahospital.com.br – licitacao4.mg@
somahospitalar.com.br – licitacao1.mg@somahospitalar.com.br
DADOS BANCÁRIOS: Banco / cód: 001 – Banco do Brasil Agência: 3415-0 Conta Corrente: 5240-X 

tem Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant.

Valor Unitário 
(R$)

56
PROPOFOL 10 MG/ML - EMULSÃO 
INJETÁVEL - 20ML

PROPOTIL AMPOLA 10.500 R$ 7,48

Natal (RN),08 de Maio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos de controle 
especial da Portaria nº 344/98.
FORNECEDOR: VELMED DISTRIBUIDORA LTDA-CNPJ: 60.794.433/0001-98
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 1651, SALA 03, NEVA CASCAVEL/PR-CEP: 85.802-190
REPRESENTANTE : Antonio Carlos de Oliveira Filho  - CPF nº 847.747.119-34
TELEFONE: (45) 99116 – 4347 - E-MAIL: velmeddistribuidora@gmail.com
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 084  - AG: 0035  - CC: 20378-5 SISPRIME

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo)
Unidade de 

Fornecimento
Quant.

Valor Unitário 
(R$)

36
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/
ML – 2 ML

HIPOLABOR AMPOLA 26.000 R$ 2,90

43
HALOPERIDOL , DECANOATO 
50MG/ML – 1 ML

UNIAO QUIMICA AMPOLA 5.100 R$ 7,14

53
OXCARBAZEPINA 6% ( 60MG/ML – 
SUSPENSÃO ORAL 100ML

UNIAO QUIMICA FRASCO 870 R$ 44,76

Natal (RN), 08 deMaio de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 91.005/2026 – SEMAD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250900540 - SMS
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos de controle 
especial da Portaria nº 344/98.


